ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO OPALA CLUBE DE FRANCA
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DO CORPO  SOCIAL

Art.   1º -  A Associação Opala Clube de Franca, doravante denominada OPALA CLUBE FRANCA, fundada em 28 de novembro de 2006, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter apolítico e com personalidade jurídica, regida pelo presente Estatuto.

Art.    2º -   O OPALA CLUBE FRANCA tem sede e foro na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua ?????????????????, nº  ???, Bairro ????????, CEP: ??.???-???.

Art.    3º -   Constituem o Corpo Social do OPALA CLUBE FRANCA, em caráter de voluntariado, as pessoas físicas que cumpram as cláusulas estabelecidas neste estatuto e que possuam ou não um ou mais veículos CHEVROLET OPALA/CARAVAN em perfeito estado de conservação.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DOS SÓCIOS, DA ADMISSÃO E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS.

Art.    4º -  O Quadro Social é composto das seguintes categorias:

a) Fundadores: Os Sócios subscritos da presente Ata;

b) Contribuintes: Os Sócios admitidos nas condições deste Estatuto;

c) Honorários: Os Sócios que se notabilizarem por seus feitos em prol dos objetivos do Clube.

d) Beneméritos: Os Sócios que contribuem espontaneamente com recursos expressivos de forma a enriquecer o patrimônio do Clube.

Parágrafo primeiro – Poderá ser criado o Título de Presidente de Honra do Clube, cuja honraria será concedida ao associado do Clube ou pessoa, que se notabilizar pelos feitos em favor do OPALA CLUBE FRANCA.

Parágrafo segundo - A indicação para o Quadro de Sócios Honorários ou Beneméritos poderá ser feita por qualquer Associado.

Art.   5º -  São as seguintes as condições necessárias e suficientes para a admissão de Associados:

                     I – 
Ser indicado por qualquer Associado do Clube;

                    II – 
Solicitar seu ingresso ao Conselho do Clube;    

                   III – 
Possuir bom conceito social, conduta civil sem discriminação de cor, raça, credo ou ideais políticos, grau de instrução e idade;

                  IV - 
Ter o requerimento de admissão deferido  pelo Conselho;

                   V –
 Cumprir e fazer respeitar o presente Estatuto; e

                 VI – 
Contribuir, mensalmente, com os valores estabelecidos em Assembléia Geral.

Art.   6º - A exclusão de Associado do Corpo Social do OPALA CLUBE FRANCA dar-se-á por solicitação do próprio ou por aplicação da sanção de exclusão, de acordo com o artigo 11 deste Estatuto.

Parágrafo primeiro – O Associado excluído, por qualquer motivo, do Corpo Social, não terá direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento.

Parágrafo segundo – Os Associados aos quais tenha sido aplicada a sanção de exclusão, somente poderão solicitar sua readmissão ao Corpo Social depois de transcorrido um (1) ano da aplicação da pena, devendo para isso, atender às condições estipuladas no artigo 5º.

CAPÍTULO III

DO PROPÓSITO E DAS TAREFAS

Art.  7º - O OPALA CLUBE FRANCA tem como propósito incrementar o sentimento de preservação, restauração e  manutenção dos automóveis da marca Chevrolet, modelos OPALA E CARAVAN, fabricados pela General Motors do Brasil, otimizando os recursos técnicos naqueles parâmetros, bem com promover o reconhecimento como valor cultural histórico para a memória da Industria Automobilística Brasileira, dando ênfase na evolução tecnológica  e estética, inclusive com fins esportivos.

Art.   8º - Para a consecução do seu propósito, o OPALA CLUBE FRANCA tem como tarefas:

a) Promover o congraçamento dos Associados e Apreciadores dos veículos acima mencionados;

b) Promover eventos Sociais, Esportivos e Culturais reunindo os Associados, acompanhados ou não de seus Familiares e Amigos;

c) Promover e, sempre que possível, patrocinar no todo ou em parte, a Festa de Comemoração de Aniversário do OPALA CLUBE FRANCA, a ser realizada anualmente, no mês de novembro;

d) Incentivar o apoio mútuo voluntário entre os Associados e entre seus Familiares e Amigos; e

e) Proporcionar informações, intercâmbio, exposições, desfiles e demais eventos que possam contribuir com os interesses e propósitos do Clube.

Parágrafo único – O Clube poderá celebrar convênios com entidades congêneres do País ou Exterior.

CAPITULO IV

DOS DIREITOS, DOS DEVERES E DAS  SANÇÕES

Art.   9º - São  direitos dos Associados do OPALA CLUBE FRANCA de qualquer categoria em dia com suas mensalidades, observadas as disposições deste Estatuto:

a) Participar das atividades e eventos promovidos pelo Clube;

b) Ingressar com seu(s) veiculo(s) devidamente registrado no Clube, inclusive com seus Familiares ou Amigos, nas dependências do Clube ou onde estiver sendo representado, respeitado os limites físicos disponíveis;

c) Usufruir eventuais benefícios colocados a disposição do Clube;

d) Votar com voto unitário, e ser votado para exercer qualquer cargo eletivo do OPALA CLUBE FRANCA;

e) Renunciar a qualquer cargo eletivo do OPALA CLUBE FRANCA;

f) Requerer, a qualquer tempo, exclusão social do Clube; 

g) Representar e denunciar ao Conselho, qualquer fato que vá de encontro a este Estatuto e contra os interesses e propósitos do Clube; e

h) Recorrer das sanções impostas.

Parágrafo primeiro - Os Sócios Fundadores e Contribuintes terão presença obrigatória nas Assembléias Gerais, com direito a voto.  

Parágrafo segundo - No caso de candidatura para qualquer cargo eletivo ou designação para cargo de direção, o Sócio Candidato deverá estar associado ao Clube a pelo menos seis (6) meses, com suas mensalidades em dia e não ter cometido nenhuma penalidade no período considerado.

Art.  10º - São deveres dos Associados:

a) Cumprir as disposições contidas neste Estatuto, além das deliberações das Assembléias Gerais formalizadas em Atas e em conformidade com este Estatuto;

b) Cultivar e disseminar um elevado espírito de cooperação mútua, contribuindo sempre para a consecução do propósito do OPALA CLUBE FRANCA;

c) Manter em dia o pagamento de sua contribuição mensal;

d) Manter atualizados, junto ao Diretor Social do Clube, os seus dados cadastrais;

e) Contribuir para a manutenção do bom nome do OPALA CLUBE FRANCA; e

f) Exercer com probidade e dedicação, o cargo do OPALA CLUBE FRANCA para o qual tiver sido eleito em Assembléia Geral.

Art.  11º - Aos Associados que não cumprirem os deveres citados no artigo anterior deste Estatuto, poderão ser imputadas as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão; e

c) Exclusão do Corpo Social.

Parágrafo primeiro – As sanções serão aplicadas pelo Diretor Presidente, após instrução sumária dos fatos, levando em conta os critérios de aplicação a moral, a ética, ao bom senso e ao  dever de justiça.

Parágrafo segundo – Das penas aplicadas, caberá recurso administrativo ao Conselho, obedecido o prazo de sete (7) dias corridos de sua aplicação.

CAPITULO V

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 12º - São órgãos do OPALA CLUBE FRANCA: a Assembléia Geral de Associados, o Conselho e a Diretoria Executiva.

Art.  13º - A Assembléia Geral, constituída pelos Associados em dia com seus deveres, é soberana em suas deliberações, desde que em conformidade com o disposto neste Estatuto. 

Parágrafo único – A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho, ou na ausência deste, pelos demais Membros do Conselho, através de simples correspondência aos Associados, expedida com antecedência de quinze (15) dias.

Art.  14º - A Assembléia Geral reunir-se-á:

a) Ordinariamente: a cada ano, no mês de abril, mediante convocação para analisar o relatório de atividades e analisar e aprovar o relatório de prestação de contas relativas ao exercício anterior da Diretoria Executiva e para eleger a nova Diretoria Executiva e Conselho, quando for o caso; e

b) Extraordinariamente: sempre que necessário, mediante convocação, que deverá fazer constar no edital de convocação a pauta dos assuntos a serem tratados.
Parágrafo único – A convocação de que trata o caput deste artigo será feita por decisão do Conselho ou em atendimento a requerimento de, pelo menos, 30% (trinta por cento) dos Associados que estejam em dia com seus deveres para com o OPALA CLUBE FRANCA.

Art. 15º - As Assembléias Gerais se instalarão, em primeira convocação com a presença da maioria dos Sócios e não havendo maioria, em segunda convocação com qualquer número presente de Associados.

Art. 16º - O Presidente do Conselho, ou seu substituto legal, dará inicio a Assembléia e solicitará ao Diretor Presidente que assuma a presidência da mesa e indique o Secretario para secretariar a mesma.

Parágrafo único – As deliberações das Assembléias serão tomadas por maioria simples, não se admitindo Procuradores.

Art. 17º - As Atas das Assembléias serão lavradas em livro apropriado, assinado pelo Presidente e Secretário.

Parágrafo único – A presença dos Associados será registrada no Livro de Presenças. 

CAPITULO VI

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art 18º - Para condução das atividades do OPALA CLUBE FRANCA, sua estrutura administrativa é dividida da seguinte  forma:  

a) Um Conselho, composto por cinco (5) Membros Efetivos e dois (2) Membros Suplentes; e 

b) Uma Diretoria Executiva, composta do Diretor Presidente, do Diretor Vice-Presidente, do Diretor Tesoureiro e do Patrimônio, do Diretor Técnico, do Diretor de Criação e Divulgação, do Diretor Social e do Secretário.

Parágrafo único – Os cargos, em qualquer dos órgãos do OPALA CLUBE FRANCA, não são remunerados e não eximem seus Titulares de quaisquer das obrigações estabelecidas neste Estatuto.

Art. 19º - O Conselho é o órgão soberano que tem como tarefa principal, fiscalizar, apreciar e decidir qualquer matéria que seja de interesse dos Associados e as relativas aos recursos financeiros e patrimoniais do Clube.

Art.  20º - A Diretoria Executiva é o órgão executivo e coordenador das atividades do OPALA CLUBE FRANCA.

Art.  21º - Os Membros do Conselho e da Diretoria Executiva são eleitos em Assembléia Geral Ordinária, para um mandato de um (1) ano, podendo qualquer de seus Membros ser reeleito para o período seguinte, quer para o mesmo cargo que exerce, quer para outro diferente.

Parágrafo primeiro – Um mesmo Associado não poderá fazer parte da Diretoria (Conselho e Diretoria Executiva) por mais de dois mandatos consecutivos, mesmo que para exercer cargo diferente do anterior.

Parágrafo segundo – As chapas concorrentes à eleição para a Diretoria, serão formadas por Associados que residam na área de Franca e adjacências e que estejam em dia com seus deveres para com o Clube.

Parágrafo terceiro – Quando não houver chapa formada, a escolha da Diretoria poderá ser feita por sorteio, ao qual concorrerão todos os Associados, respeitados as condições estipuladas nos parágrafos anteriores.
CAPITULO VII

DAS COMPETENCIAS

Art. 22º - À Assembléia Geral de Associados compete:

I) Reunir-se, periodicamente, em caráter ordinário ou extraordinário, sempre que convocada;

II) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho;

III) Analisar o relatório de atividades e aprovar o relatório de prestação de contas do exercício encerrado;

IV) Examinar e decidir sobre assuntos de interesse do OPALA CLUBE FRANCA, quando convocada para este fim;

V) Aprovar, emendar ou revogar este Estatuto, desde que em conformidade com os preceitos legais em vigor e atendendo às condições estipuladas no artigo 34;

VI) Destituir a Diretoria, integral ou parcialmente, desde que haja sido convocada especificamente para este fim e mediante a aprovação de mais da metade da totalidade dos Associados em dia com seus deveres para com o Clube; e

VII) Deliberar, de maneira soberana, sobre quaisquer omissões do presente Estatuto. 

Art. 23º - Ao Conselho, compete:

I)      
Fiscalizar, apreciar e decidir qualquer matéria de interesse dos  Associados  e as relativas aos recursos financeiros e patrimoniais do Clube;

II)    
Propor a designação e a demissão de Diretores Executivos em Assembléia Geral;

III)   
Fiscalizar a administração dos Diretores Executivos, dentro dos parâmetros deste Estatuto;

IV)  
Apreciar os recursos relativos as sanções administrativas impostas pelo Diretor Presidente;

V)     
Eleger o Presidente do Conselho;

VI)  
Reunir-se, semestralmente para verificação e aprovação das contas da Diretoria Executiva;

VII)   
Convocar, organizar, dirigir e divulgar as Assembléias Gerais;

VIII) 
Promover reuniões com os Membros do Conselho, com antecedência mínima de convocação em sete (7) dias, podendo valer-se de correspondência, telefonemas, fax  ou e-mail;

IX)      Aprovar o programa de eventos para o exercício seguinte;

X) Aprovar as propostas de admissão de  Associados; 

XI) Sugerir ao Diretor Presidente, depois de ouvido o Associado, qual ou quais razões o tornaram inadimplente, para aplicação de sanções previstas neste Estatuto; e

XII) Convocar Associados para reuniões do Conselho para assessoramento, inquirição e averiguação de qualquer fato de interesse do OPALA CLUBE FRANCA.

Art. 24º - Ao Diretor Presidente, compete:

I) Representar o OPALA CLUBE FRANCA, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em tudo o que se referir aos assuntos de interesse do Clube, podendo para tal constituir advogado legalmente habilitado, outorgando-lhe poderes AD JUDICIA e outros que se fizerem necessários;

II) Administrar e coordenar as atividades do Clube e submeter, anualmente, à aprovação do Conselho, o relatório de atividades e a prestação de contas do exercício encerrado, bem como o programa de atividades para o exercício seguinte;

III) Coordenar e presidir as atividades da Diretoria Executiva;

IV) Representar a Diretoria Executiva perante a Assembléia Geral de Associados;

V) Cumprir e zelar pelo cumprimento das deliberações da Assembléia Geral e dos preceitos estabelecidos neste Estatuto

VI) Aplicar aos Associados, quando cabível, as sanções previstas no artigo 11;

VII) Pronunciar-se sobre quaisquer solicitações, propostas ou sugestões feitas, por escrito, pelos Associados;

VIII) Convocar reuniões da Diretoria executiva, sempre que julgar necessário;

IX) Submeter ao Conselho, os nomes dos Sócios que se encontram inadimplentes;

X) Autorizar os pagamentos e aplicações financeiras,  propostos pelo Diretor Tesoureiro e do Patrimônio; e

XI) Presidir as Assembléias Gerais de Associados.

Parágrafo único – O Diretor Presidente assinará em conjunto com o Diretor Tesoureiro e do Patrimônio todas as ações que envolvam contratações, aquisições, contratos, alienações de bens patrimoniais e demais obrigações de origem pecuniária. 

Art.  25º - Ao Diretor Vice-Presidente, compete:

I) Assessorar o Presidente em todas as suas ações e decisões, bem como representá-lo ou substituí-lo nos seus impedimentos.

Art. 26º - Ao Diretor Social, compete:

I) Organizar, planejar, dirigir e divulgar a execução de eventos sociais, esportivos ou culturais reunindo os Associados e seus Familiares e Amigos;

II) Organizar, planejar, dirigir e divulgar a execução de reuniões dos Associados;

III) Manter o Corpo Social informado sobre as atividades do OPALA CLUBE FRANCA;

IV) Representar ou substituir o Diretor Vice-Presidente nos seus impedimentos;

V) Submeter, via Diretor Presidente, ao Conselho, aprovação de propostas de admissão ou renuncia de Associados, em conformidade com os artigos 5º e 9º do presente Estatuto, respectivamente; e

VI) Elaborar o relatório dos eventos, para inclusão no relatório de atividades do ano;

Art.  27º - Ao Diretor Tesoureiro e de Patrimônio, compete:

I) Receber e gerenciar os recursos financeiros do OPALA CLUBE FRANCA;

II) Elaborar o relatório de prestação de contas a ser submetido, no final de cada semestre, à aprovação do Conselho, pelo Diretor Presidente;

III) Manter atualizada a escrituração do Livro-Caixa do Clube;

IV) Pagar, após autorização do Diretor Presidente, as despesas necessárias a realização das reuniões da Diretoria Executiva, das Assembléias Gerais e dos eventos organizados pelo Diretor Social

V) Aplicar, após aprovação do Diretor Presidente, os recursos financeiros do Clube, visando a preservação do seu poder de compra;

VI) Providenciar o recolhimento do pagamento das contribuições mensais dos Associados, mantendo o controle efetivo de todos os Sócios que contribuem, inclusive dos Sócios inadimplentes.

VII) Providenciar o recolhimento do pagamento das contribuições mensais dos Sócios inadimplentes, comunicando ao Diretor Presidente o nome dos Sócios que permanecem nesta situação, após contato formal para sua  efetiva regularização;

VIII) Elaborar relatório semestral de contas e remetê-los a todos os Associados que estejam com seus dados cadastrais atualizados;

IX) Manter atualizado o cadastro de bens patrimoniais do Clube;  e

X) Cadastrar qualquer bem adquirido ou doado ao Clube, bem como as peças e acessórios  pertencentes ao OPALA CLUBE FRANCA.

Art.  28º - Ao Diretor Técnico, compete:

I) Prestar  consultoria técnica aos Associados e a eventuais interessados externos ao Clube;

II) Manter-se atualizado às novas técnicas existentes;

III) Criar e manter atualizada a lista de Lojas de Auto Peças e Serviços afins; e

IV) Avaliar o estado de preservação dos veículos.

Parágrafo único – Para efeito do que trata o artigo 3º do presente Estatuto, o Diretor Técnico ao proceder a avaliação do estado de preservação do veiculo, poderá designar um Grupo de Trabalho, composto por três (3) Associados em dia com suas obrigações, de forma a permitir uma avaliação justa com o veiculo vistoriado. 

Art.  29º - Ao Diretor de Criação e Divulgação, compete:

I) Divulgar a imagem do Clube através dos meios de comunicação existentes; 

II) Manter relacionamento com entidades, patrocinadores, imprensa e demais órgãos de divulgação; e

III) Celebrar convênios com outras entidades.

Art.  30º - Ao Secretário, compete:

I) Manter sob sua responsabilidade os livros de atas e reuniões;

II) Manter sob sua responsabilidade as correspondências externa e interna;

III) Manter organizado e atualizado o cadastro de Associados;

IV) Receber e encaminhar para a Diretoria responsável, consultas de qualquer assunto que for dirigida ao OPALA CLUBE FRANCA; e

V) Convocar, organizar, dirigir e divulgar a execução das eleições bienais para os cargos da Diretoria.



CAPITULO VIII

DA RECEITA

Art.  31º - A receita do OPALA CLUBE FRANCA é constituída de:

I) Contribuição mensal dos Associados;

II) Rendimentos provenientes da aplicação financeira das contribuições mensais; e

III) Arrecadações eventuais.

Art.  32º - O valor da contribuição social será proposto pelo Diretor Presidente, em Assembléia Geral dos Associados, e fixado por maioria simples de votos dos Membros presentes, sendo cobrado mensalmente pelo Diretor Tesoureiro e do Patrimônio.

Parágrafo único – Os pagamentos de mensalidades em atraso, em qualquer caso, serão acrescido de multa, estabelecida em conformidade com a legislação vigente e juros de 1% (um por cento) ao mês, a serem recolhidos de uma única vez.

CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  33º - Os Associados, salvo enquanto exercerem cargos eletivos na Diretoria, não respondem, individual ou coletivamente, pelas obrigações do OPALA CLUBE FRANCA.

Art.  34º - O Diretor Presidente é o representante legal do OPALA CLUBE FRANCA, sendo substituído, em caso de impedimento, pelo Diretor Vice-Presidente e este, pelo Diretor Social.

Art.  35º - A extinção do OPALA CLUBE FRANCA e a revogação do presente Estatuto, bem como a introdução de emendas aos seus preceitos, somente poderão ser decididas por, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos Associados em dia com seus deveres, reunidos em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para o fim em questão.

Parágrafo único – A própria Assembléia de que trata o caput deste artigo decidirá sobre a destinação do patrimônio do Clube, no caso de sua extinção, assim como a aprovação do novo Estatuto, no caso de revogação do atual.

Art. 36º – Caso ocorra no transcorrer do mandato do Diretor Presidente, afastamento definitivo decorrente de qualquer motivo, assumirá o cargo até o final do mandato, o Diretor Vice-Presidente e na ausência deste, o Presidente do Conselho.

Art.  37º - Poderá ser criado, a qualquer tempo, cargos que se façam necessários, a pedido da Diretoria Executiva e anuência do Conselho.

Art.  38º - Os Diretores desenvolverão suas atividades  em regime de estreita colaboração e camaradagem entre eles, facultando-lhes, delegação de poderes entre si para tarefas e funções especificas.

CAPITULO X

DA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art.  39º - O primeiro mandato do Conselho e da Diretoria Executiva se estenderá até 31 de maio de 2008.

Art.  40º - O Presidente  deverá designar um  Grupo de Trabalho (GT), para, num prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente Estatuto em DO, elaborar as Normas do OPALA CLUBE FRANCA, que, depois de aprovadas pelo Conselho, serão entregues a cada Associado.

Parágrafo único – Na elaboração das Normas do OPALA CLUBE FRANCA, o GT deverá incluir de forma resumida  itens relevantes do presente Estatuto bem como outros que se façam necessários. 

CAPÍTULO XI

VIGÊNCIA

Art. 41º - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Franca, 12 de maio de 2007.
_________________________________________

_______________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

                    Presidente do Conselho                                                           Diretor Presidente

                      RG: xxxxxxxxxx                                                                RG: xxxxxxxxxxxxx

                  CPF: xxxxxxxxxxxx                                                              CPF: xxxxxxxxxxx

_________________________________

  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx

OAB/SP: xxxxxxxxxxx
PAGE  
9

